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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

 

O(a) Ordenador de Despesa JULLIANA CAETANO ORTEGA, Secretária Municipal

 

de Assistência Social e 
Cidadania,

 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
10.520/02 subsidiariamente a lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pelo pregoeiro, resolve:

 
Homologar a presente Licitação nestes termos:

 

a) Processo Nr.:82800/2020; b) Licitação
 

Nr.:91/2020; c) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL; d) Data 
Homologação: 08/06/20; e) Objeto da Licitação: Aquisição de 01 (um) veículo, para facilitar o atendimento 
dos usuários que acontece diariamente a famílias - o veículo será destinado ao Conselho Tutelar vinculado 
à Prefeitura Municipal de Nova Andradina/MS

 CONTRATADO:

 
PERKAL AUTOMOVEIS LTDA VALOR DA DESPESA: R$ 8 9.000,00

 
(oitenta e nove mil 

reais)

 
DATA:

 

08/06/20

 
JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

Secretária Municipal

 

de Assistência Social e Cidadania

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 107/2020

 

PARTES:

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a empresa M. S. DO NASCIMENTO 
GRÁFICA, resolvem celebrar o presente Contrato.

 

DO OBJETO:

 

Contratação de Empresa no ramo de confecção e instalação de Letreiros em ACM

 

com 
suporte para fixação e instalação no local (atrás da fonte da Praça Brasil,

 

conforme imagem de layout 
apresentado em anexos),

 

conforme C.I. nº 037/2020 e solicitação nº 775/2020

 

a pedido da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, conforme

 

especificação no Anexo I –

 

Termo de Referência do Edital de Pregão 
Presencial nº 105/2020, e integram este contrato constante do Processo nº 83686

 

–

 

FLY Nº 
0333.0002824/2020.

 

DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA: O prazo da entrega objeto do Edital será em até 30 (trinta) dias, 
mediante

 
solicitação e orientação da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

 

DO VALOR: Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 21.000,00  (vinte e um  mil reais).  
As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias específicas, 
consignadas no Orçamento para o exercício de 2020.

 Empenho n.: 1061/2020; Proj./Ativ. 1.044

 
–

 
Construção e Melhoria de parques, praças, canteiros e vias 

públicas; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.1000

 

–

 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica.

 
VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será, contada

 

da assinatura do contrato 
pelo período

 

de 90 (noventa) dias, podendo

 

ser prorrogado a critério do Contratante bem como o respectivo 
Contrato, conforme fundamento no artigo 57, da lei 8.666/93.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 15

 

de junho

 

de 2020.

 

JÚLIO CESAR CASTRO MARQUES

  

M. S. DO NASCIMENTO GRÁFICA

 

Secretário

 

Municipal de Infraestrutura

   

Mario Sergio Do Nascimento

 

Ordenador de despesas

    

Contratada

 

Contratante

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO Nº 008

 

AO CONTRATO Nº 270/2013.

 

CONTRATANTES: MUNICÍPIO

 

DE NOVA ANDRADINA, e do outro lado, o Sr. NELSON ANTUNES DE 
SOUZA, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo nº 008

 

ao Contrato nº 270/2013, 
mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas:

 

DO ADITIVO:
 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de
 

prorrogar o prazo contratual, para o período 
compreendido entre 19/06/2020 a 18/08/2020, tendo em vista que o imóvel  está em reforma e, é de 
responsabilidade do Município entregar o bem ao proprietário nas mesmas condições em que foi locado no 
contrato originário.

 Nova Andradina-MS, 15

 
de junho

 
de 2020.

 JULLIANA CAETANO ORTEGA 

  

IMOBILIÁRIA PINI ADMINISTRAÇÃO 

 
Secretária Municipal De Cidadania

   

DE IMóVEIS LTDA

 
e Assistência Social

     

Locador

 

Locatário

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 008

 

AO CONTRATO Nº 370/2016

 

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa JP GARCIA ROCHA 
CONSTRUÇÃO EIRELI -

 

ME, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem presente Termo Aditivo de 
Prazo nº 008.

 

DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual, para o período 
compreendido entre o dia 01/05/2020 a 30/12/2020, 08 (oito) meses, tendo em vista problemas técnicos de 
execução e atraso na entrega de materiais e diminuição de mão de obra, considerando a pandemia Covid-19, 
gerando desta forma a necessidade de prorrogação de prazo, com fundamento no art. 57, II da

 
Lei 8.666/93.

 Nova Andradina, MS, 30

 

de

 

abril

 

de 2020.

 
SÉRGIO DIAS MAXIMIANO

          

JP GARCIA ROCHA CONSTRUÇÃO EIRELI-ME

 
Secretário

 

Municipal de Saúde

               

João Paulo Garcia Rocha

 

Contratante

           

Contratada

 

TERMO DE ENCERRAMENTO

 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

 

47/2015

 

Por meio este instrumento,

 

o MUNÍCIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento das determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa Nº

 

54/2016, resolve 
registrar o encerramento da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº

 

47/2015, celebrado com as

 

Empresa ZILDA 
BATISTA MARTINS -

 

EPP.

 

O

 
presente processo

 
está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições foram cumpridos a 

contento pelo contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber: 

�
 

As
 

obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
 �

 
As

 
garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 �

 

A

 

reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do (a) Ordenador (a) de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus e feitos legais.

 
                                                       

Nova Andradina-MS, 19

 

de Junho

 

de 2020.

 
 

Giuliana Masculi Pokrywiecki

 

Secretária

 

Municipal Educação Cultura e Esporte

 

Publicação Trimestral da Ata de Registro de Preços

 

(Sem alteração

 

no valor)

 

EXTRATO 1ª PUBLICAÇÃO

 

TRIMESTRAL

 

-

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Nº 07/2020

 

–

 

Originada do Processo Licitatório Pregão Presencial Nº 07/2020, Objeto:

 

Aquisição de Cestas 
Básicas de alimentos para atender famílias em situação de vulnerabilidade social residentes no 
Município, onde são assistido por estar

 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania –

 

SEMCIAS, através de ata de registro de preço. Tendo como FORNECEDOR: TAVARES E SOARES 
LTDA - EPP, CNPJ sob Nº 00.641.325/0001-53, Vigência: 06/07/2020 à 05/07/2021. O MUNICÍPIO 
DE NOVA ANDRADINA - MS, através do Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do 
art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam 

MANTIDOS

 
os preços registrados na presente Ata

 
de

 
Registro de Preços.

 Nova Andradina, 16

 

de

 

Junho

 

de 2020.

 
JULLIANA CAETANO ORTEGA

 
Ordenadora de Despesas

 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

 

-SEMCIAS

 Publicação Trimestral da Ata de Registro de Preços

 

(Sem alterações no valor)

 

EXTRATO 1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL -

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Nº 14/2020

 

–

 

Originada 
do Processo Licitatório Pregão Presencial Nº 15/2020, Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, com a 
finalidade de atender os Programas Sociais vinculados a esta Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania –

 

SEMCIAS,

 

Tendo como FORNECEDORES: I.A CAMPAGNA JUNIOR & CIA. LTDA, 
06.298.377/0001-55, MEDIONERIA EVANGELISTA DOS SANTOS ARAUJO –

 
CNPJ sob Nº 

29.034.194/0001-28, REGINALDO GUILHERME DE MORAIS MARQUES –
 

ME,
 

CNPJ
 

sob nº 
12.772.446/0001-13 e SUPERMERCADO PARAISO LTDA –  ME, CNPJ sob Nº 24.397.411/0001-20, 
LATICINIOS CAMBY LTDA, CNPJ: 24.397.411/0001 -20, KPS COMÉRCIO  DE ALIMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ  sob Nº 27.024.068/0001-67, JCHAGAS ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, CNP 
sob Nº 06.813.685/0001-71, BENEDICTO PEREIRA FILHO & CIA, CNPJ Nº 21.073.224/0001-01, 
Vigência: 14/02/2020

 

à 13/02/2021. O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA -

 

MS, através do Setor de 
Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei Nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE 
ALTERAÇÃO

 

de valores e ficam MANTIDOS

 

os preços registrados na presente Ata

 

de Registro de Preços.

 

Nova Andradina, 18

 

de

 

Junho

 

de 2020.

 

JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

Ordenadora de Despesas

 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

 

-

 

SEMCIAS

 

Publicação Trimestral da Ata de Registro de Preços

 

(Sem alterações no valor)

 

EXTRATO 1ª PUBLICAÇÃO

 

TRIMESTRAL

 

-

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Nº 020/2020

 

–

 

Originada do Processo Licitatório Pregão Presencial Nº 28/2020, Objeto:

 

Para a Contratação de 
empresa prestadora de serviços de transporte de passageiros (locação) tipo

 

ônibus,

 

com a finalidade 
de atender

 
o órgão Gestor e

 
os Programa Sociais, Centro de Centro de Convivência  e 

Fortalecimento de Vinculados e Projetos Saciais vinculados esta Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania – SEMCIAS, através de ata de registro de preço.  Tendo como FORNECEDOR:  
CRISTAL AGENCIA DE VIAGENS LTDA - ME,  CNPJ  sob Nº 13.185.099/001-95,  Vigência: 
18/02/2021 à 72/02/2020. O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA -  MS, através do Setor de 
Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO 
HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam MANTIDOS

 
os preços registrados na presente Ata

 
de

 Registro de Preços.

 
Nova Andradina, 18

 

de

 

Junho

 

de 2020.

 
JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

Ordenadora de Despesas

 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

 

-SEMCIAS
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Publicação Trimestral da Ata de Registro de Preços

 

(Sem alteração

 

no valor)

 

EXTRATO 1ª PUBLICAÇÃO

 

TRIMESTRAL

 

-

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Nº 30/2020

 

–

 

Originada do Processo Licitatório Pregão Presencial Nº 38/2020, Objeto:

 

Contratação de empresa 
especializada em serviço de sonorização (som volante) para divulgação dos Programas, no 
acompanhamento das condicionalidades. Com a finalidade de Atender o Programa Bolsa Família

 
–

 

Cad-Único, Centro de Referência
 

Especializado
 
em Assistência Social –

 
CREAS e SCFV

 
para 

crianças e adolescentes, vinculados a esta Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
– SEMCIAS, através de ata de registro de preço.  Tendo como FORNECEDOR:  JUNIOR CEZAR 
BONSANELO - MEI, CNPJ sob Nº 14.905.532/0001-82,  Vigência: 06/05/2020 à 04/05/2021. O 
MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA -

 
MS, através do Setor de Licitação, para fins de atendimento 

ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e 

ficam MANTIDOS

 

os preços registrados na presente Ata

 

de

 

Registro de Preços.

 
Nova Andradina, 16

 

de

 

Junho

 

de 2020.

 
JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

Ordenadora de Despesas

 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

 

-SEMCIAS

 
Publicação Trimestral da Ata de Registro de Preços

 

(Sem alterações no valor)

 

EXTRATO 1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

-

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Nº 044/2020

 

–

 

Originada do Processo Licitatório Pregão Presencial Nº 050/2020

 

-

 

Objeto: Contratação de serviços 
especializados em em Artes Cênicas a fim de atuar como Facilitador de Dança

 
e Teatro ,

 
com a 

finalidade de atender o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Pessoa Idosa –
 

CONVIVER, vinculado a esta Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania –
 

SEMCIAS, 
através de ata de registro de preço. Tendo como FORNECEDOR: EDER LUIS LOPES,  CPF: 
00644827157 e CNPJ sob Nº 35.943.280/0001 -  52, Vigência:  16/03/2020 à 15/03/2020. O 
MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA -

 
MS, através do Setor de Licitação, para fins de atendimento ao 

§ 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam 

MANTIDOS

 

os preços registrados na presente Ata

 

de Registro de Preços.

 
Nova Andradina, 18

 

de

 

Junho

 

de 2020.

 
JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

Ordenadora de Despesas

 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

 

-

 

SEMCIAS

 

Publicação Trimestral da Ata de Registro de Preços

 

(Sem alterações no valor)

 

EXTRATO 4ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL -

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Nº 059/2019

 

–

 

Originada do Processo Licitatório Pregão Presencial Nº 100/2019, Objeto: Locação de diversos 
materiais e equipamentos para Decoração de Ambientes, e contratação de serviços especializados 
de seguranças, garçom, garçonete, cozinheira (o), ajudante de cozinheira (o) e churrasqueiro, com 
a finalidade de atender os Programas Sociais vinculados a esta Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania – SEMCIAS, através de Ata de Registro de Preços.  Tendo como FORNECEDOR: 
EMERSON CHARLES JONSSON – ME, CNPJ  sob Nº 15.147.193/0001  –  85  e FORTWEST 
SEGURANÇA LTDA. CNPJ sob Nº 29.982.660/0001 –  05, Vigência: 08/05/2019  à 07/05/2020.  O 
MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA -

 
MS, através do Setor de Licitação, para fins de atendimento 

ao § 2º, do art. 15, da Lei Nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e 

ficam MANTIDOS

 

os preços registrados na presente Ata

 

de Registro de Preços.

 
 

Nova Andradina-MS, 18

 

de

 

Junho

 

de 2020.

 
JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

Ordenadora de Despesas

 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

 

Publicação Trimestral da Ata de Registro de Preços

 

(Sem alterações no valor)

 

EXTRATO 3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL -

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Nº 093/2019

 

–

 

Originada 
do Processo Licitatório Pregão Presencial Nº 155/2019, Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (bolo, 
copo, garfo, guardanapo, prato e refrigerantes), com a finalidade de atender os Programas Sociais 
vinculados a esta Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania –

 

SEMCIAS, em virtude das 
Comemorações durante o Exercício de 2019

 
e subsequente, através de ata de registro de preço.

 
Tendo 

como FORNECEDORES: BAR E PADARIA PRIMAVERA LTDA –
 

CNPJ sob Nº
 

15.490.816/0001-18, 
MEDIONERIA EVANGELISTA DOS SANTOS ARAUJO –  CNPJ sob Nº 29.034.194/0001-28, MARLI 
COSIM DE OLIVEIRA – CNPJ: 11.001.784/0001-99, REGINALDO GUILHERME DE MORAIS MARQUES 
– ME, CNPJ sob nº 12.772.446/0001-13 e SUPERMERCADO PARAISO LTDA –  ME, CNPJ sob Nº 
24.397.411/0001-20, Vigência: 30/07/2019

 
à 29/07/2020. O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA -

 
MS, 

através do Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei Nº 8.666/93, torna público, 
que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 

de valores e ficam MANTIDOS

 

os preços registrados na presente Ata

 

de 
Registro de Preços.

 

Nova Andradina, 18

 

de

 

Junho

 

de 2020.

 

JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

Ordenadora de Despesas

 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

 

-

 

SEMCIAS

 

Publicação Trimestral da Ata de Registro de Preços

 

(Sem Alterações no Valor)

 

EXTRATO 3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

-

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Nº 110/2019

 

–

 

Originada do Processo Licitatório Pregão Presencial Nº 184/2019, Objeto:

 

Aquisição de gêneros 
alimentícios, com a finalidade de atender o Centro de Convivência do Idoso “Aparecida Mourão” –

 

Projeto Conviver,

 

vinculado a esta Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania –

 

SEMCIAS, em virtude das comemorações das festividades,

 

através de ata de registro de preço.

 

Tendo como FORNECEDOR: JCHAGAS ALIMENTOS LTDA., CNPJ sob Nº 06.813685/0001-71, 
MEDIONERIA EVANGELISTA DOS SANTOS ARAUJO, CNPJ sob Nº 29.034.194/0001-28 e 
REGINALDO GUILHERME DE MORAIS MARQUES  –  ME,  CNPJ  sob Nº 12.772.446/0001 -  13,  
SUPERMERCADO PARAISO LTDA. – ME, CNPJ sob Nº 24.397.411/0001 –  20,  Vigência: 
28/08/2019 à 27/08/2020.

 
O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA -

 
MS, através do Setor de 

Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO 
HOUVE ALTERAÇÃO

 

de valores e ficam MANTIDOS

 

os preços registrados na presente Ata

 

de

 Registro de Preços.

 
Nova Andradina, 18

 

de

 

Junho

 

de 2020.

 
JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

Ordenadora de Despesas

 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

 

-SEMCIAS

 

Publicação Trimestral da Ata de Registro de Preços

 

(Sem Alterações no Valor)

 

EXTRATO 2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

-

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Nº 117/2019

 

–

 

Originada do Processo Licitatório Pregão Presencial Nº 195/2019, Objeto: Contratação de empresa 
especializada em Segurança, para atender Eventos Municipais das:

 
Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Cidadania –
 

SEMCIAS, Centro de Atendimento à Mulher –
 

CAM nas feiras 
“Mulheres de Atitude”, através de Ata de Registro de Preço.  Tendo como FORNECEDOR: 
FORTWEST SEGURANÇA LTDA, CNPJ sob Nº 29.982.660/0001  -  05, Vigência: 04/09/2019  à  
03/09/2020. O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA -  MS, por meio  do Setor de Licitação, para fins 
de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO

 
HOUVE ALTERAÇÃO

 de valores e ficam MANTIDOS

 
os preços registrados na presente Ata

 
de Registro de Preços.

 Nova Andradina-MS, 18

 

de

 

Junho

 

de 2020.

 
JULLIANA CAETANO ORTEGA

 
Ordenadora de Despesas

 

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania

 

-

 

SEMCIAS

 

Publicação Trimestral da Ata de Registro de Preços

 

(Sem

 

alterações no valor)

 

EXTRATO 3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

-

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Nº 118/2019

 

–

 

Originada do Processo Licitatório Pregão Presencial Nº 193/2019, Objeto: Contratação de Empresa 
prestadora de

 

serviços, especializada na locação de tendas, fechamento lateral, palcos, banheiros 
químicos e serviços de instalação elétrica, com a finalidade de atender os Eventos Municipais, 
Exposição das Feiras e Ações do Programa de Promoção do Acesso ao Mundo do trabalho –

 

ACESSUAS/TRABALHO, vinculados a esta Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania –  
SEMCIAS., através de ata de registro de preço.  Tendo como FORNECEDOR: OS MOVIDOS 
PROMOÇÕES & EVENTOS LTDA. – ME, CNPJ sob Nº 13.185.099/0001  -  95, Vigência: 04/09/2019 à 
03/09/2020. O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA -

 
MS, através do Setor de Licitação, para fins de 

atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei Nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de 

valores e ficam MANTIDOS

 

os preços registrados na presente Ata

 

de Registro de Preços.

 
18

 

de

 

Junho

 

de 2020.

 
JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

Ordenadora de Despesas

 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

 

-

 

SEMCIAS

 

PORTARIA Nº. 468, de 22

 

de Junho

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Designar

 

os nomes abaixo, com finalidade de compor a Comissão Julgadora do Processo 
Seletivo Simplificado para contratação temporária de Profissional de Saúde

 

Pública

 

na função

 

de Enfermeiro,

 

para 
atuar no SAMU, na realização de tarefas inerentes a essa função e atender necessidade de ocupação de

 
postos

 
de 

trabalho,
 

cuja falta de pessoal está caracterizando situação de excepcional interesse público
 

(autos 84.012/2020).
 

I - Titulares: 
1)

 
Sergio Dias Maximiano;

 2)

 
Silvia Aparecida Corneto;

 
3)

 

Tatiana Maria Rovani.

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a disposição em 

contrário. 

 

Nova Andradina-MS, 22

 

de julho

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº. 

 

082/2020

 

CCOONNCCEEDDEE

  

AAPPOOSSEENNTTAADDOORRIIAA

  

VVOOLLUUNNTTÁÁRRIIAA

  

PPOORR

  

IIDDAADDEE

  

DDEE

  

AACCOORRDDOO

  

CCOOMM

  

AARRTTIIGGOO

  

4400,,

  

§§

  

11ºº,,

  

IIIIII,,

  

““bb””

  

DDAA

  

CCOONNSSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO

  

FFEEDDEERRAALL

  

ÀÀ

  

SSEERRVVIIDDOORRAA

  

IIRREENNEE

  

CCOORRRREEIIAA

  

LLIIMMAA

  

MMOONNTTAAGGNNEERRII..

  

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de 
Nova Andradina –

 

PREVINA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
artigo 71 e seguintes da Lei Municipal n.º 993/2011.

 

RESOLVE

 

ART. 1º -

 

Conceder benefício previdenciário de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
IDADE, para

 
a

 
servidora

 
pública

 
IRENE CORREIA LIMA MONTAGNERI,

 
ocupante do cargo de Agente de Serviços 

de Saúde / Agente Comunitário de Saúde, lotada
 

na Secretaria Municipal de Saúde,
 

com fundamento no artigo 40, § 
1º, lll, “b” da Constituição Federal/88, com redação conferida pela Emenda Constitucional n.º 41/2003 artigo 49  da 
Lei Municipal n.º 993/2011. 

ART. 2º -

 
Fixar o valor do benefício em conformidade com os proventos proporcionais ao 

tempo de contribuição.

 ART. 3º -

 

Conceder complementação, de acordo

 

com o disposto no artigo 201, § 2º da CF/88 e 
§ 5º do artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, não podendo o benefício ser inferior ao salário mínimo nacional, com 
reajuste na forma do

 

§ 8º do artigo 40 da Constituição Federal, conforme redação da EC nº 41/2003.

 

ART. 4º -

 

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
22/06/2020.

 

Nova Andradina (MS), 19

 

de junho

 

de 2020.

 

EDNA CHULLI

                                                      

ADRIANA RODRIGUES PIMENTA

 

Diretora

 

Presidente

 

-

 

PREVINA

                            

Diretora

 

de Benefícios –

 

PREVINA
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